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66.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 160.000,00
69.10.14.243.3013.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.500,00
69.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 42.000,00
69.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação 
  Arbórea
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 23.801,46
71.10.14.243.3013.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 286.627,81
72.10.14.243.3013.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 163.606,80
72.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 24.000,00
89.10.27.812.3017.3512 Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos 
  Esportivos
 44909200.08 Despesas de Exercícios Anteriores 1.299,12
  5.631.517,48

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.4503  Incentivo à prática de Esportes
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.299,12
27.10.18.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  82.177,79
41.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.000,00
46.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  216.033,36
48.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  248.374,11
49.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  600.000,00
50.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  600.000,00
52.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  21.897,74
53.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  113.609,23
55.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
56.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  621.650,98
59.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
61.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  700.000,00
62.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  194.673,69
66.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  600.000,00
67.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  600.000,00
69.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  23.801,46
72.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  298.000,00
   5.631.517,48

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
junho de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 20 de junho de 2018.

DECRETO Nº 58.284, DE 20 DE JUNHO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.021.181,00 de acordo com a Lei nº 
16.693/17.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693/17, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Autarquia Hospitalar Municipal, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, da Se-
cretaria Municipal de Cultura e da Prefeitura Regional Ermelino 
Matarazzo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.021.181,00 

(um milhão e vinte e um mil e cento e oitenta e um reais), su-
plementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
01.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  278.000,00
16.10.12.365.3010.3360  Ampliação,Reforma e Requalificação de Centros

de Educação Infantil (CEI)
  44905100.00  Obras e Instalações  335.000,00
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  178.181,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  180.000,00
62.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros -

Plano de Obras das Prefeituras Regionais
  44905100.00  Obras e Instalações  50.000,00
     1.021.181,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  675.000,00
19.10.27.812.3017.2259  E1596 - Apoio ao Evento Thunder Fight 15/MMA da

Associação LAMESP - CNPJ 08.527.902/0001-92
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  118.181,00
62.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros -

Plano de Obras das Prefeituras Regionais
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
69.10.15.451.3022.1372  E876 - Melhorias de Bairro, Serviços de Zeladoria,

Manutenção e Reforma de Espaços e Áreas Públicas, 
Serviços Urbanos e Saneamento na Região da 
Prefeitura Regional de Vila Prudente

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  178.000,00
     1.021.181,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
junho de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 20 de junho de 2018.

 PORTARIAS
 PORTARIA 469, DE 20 DE JUNHO DE 2018
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE 

TRABALHO CONSTITUÍDO PELA PORTARIA 450-
PREF, DE 15 DE JUNHO DE 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho cons-

tituído pela Portaria 450-PREF, de 15 de junho de 2018, que 
tem a finalidade de Implementar o Plano de Desenvolvimento 

do Turismo Sustentável do Polo de Ecoturismo de São Paulo e 
de acompanhar e incentivar a aplicação da Lei 15.953, de 07 
de janeiro de 2014, para a inclusão das representantes da São 
Paulo Turismo S/A – SPTURIS, abaixo discriminadas:

Titular: FERNANDA ASCAR
Suplente: RAQUEL VETTORI
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 

junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 470, DE 20 DE JUNHO DE 2018
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDA-
DE DE SÃO PAULO – CONPRESP.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os senhores RUBENS NAMAN RIZEK JU-

NIOR, RF 849.136.4, e RICARDO FERRARI NOGUEIRA, RF 
696.412.5, para, na qualidade de titular e suplente, respecti-
vamente, e como representantes da Secretaria Municipal de 
Justiça, integrar o Conselho Municipal de Preservação do Patri-
mônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo 
– CONPRESP, instituído pela Lei 10.032/85, alterada pelas Leis 
10.236/86 e 14.516/07, e consolidado pelo Decreto 50.989/09, 
em complementação ao mandato de 2017/2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 384-PREF, de 25 de 
maio de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 471, DE 20 DE JUNHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR:
SECRETARIA MUNICIPAL DAS PREFEITURAS REGIONAIS
1. CRISTIANE APARECIDA NEVES SANTOS, RF 573.003.1, 

do cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão 
Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos, da Coordenadoria 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da Prefeitura 
Regional Santo Amaro, constante da Lei 13.682/03 e do Decreto 
57.576/17, vaga 14856.

2. GISELLE FLORES ARROJO PIRES, RF 726.480.1, do cargo 
de Coordenador, Ref. DAS-15, da Coordenadoria de Planeja-
mento e Desenvolvimento Urbano, da Prefeitura Regional Casa 
Verde/Cachoeirinha, constante da Lei 13.682/03 e do Decreto 
57.576/17, vaga 13998.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 472, DE 20 DE JUNHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora SIDNEIA MARIA CORREIA LEITE, RF 

707.247.3, para, no período de 02 a 16 de julho de 2018, subs-
tituir o senhor ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS, RF 570.591.6, 
no cargo de Prefeito Regional, símbolo SBP, da Prefeitura Regio-
nal de Guaianases, à vista de seu impedimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 473, DE 20 DE JUNHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 07.06.2018, a senhora MONICA PILE-

GGI, RF 135, do cargo de Assessor de Comunicação, Ref. AC, da 
Assessoria de Comunicação, da Autoridade Municipal de Limpe-
za Urbana, da Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais, 
constante da Lei 13.478/2002 e do Decreto 57.576/2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 474, DE 20 DE JUNHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
TORNAR INSUBSISTENTE o Título de Nomeação 128 – PREF, 

item 3, de 25 de maio de 2018, publicado no DOC de 26 de 
maio 2018 (vaga 8854).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 475, DE 20 DE JUNHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
DECLARAR VAGO, a partir de 16.04.2018, o cargo de Assis-

tente de Diretor de Escola, da EMEF Henrique Felipe da Costa 
– Henricão, da Diretoria Regional de Educação São Miguel, da 
Secretaria Municipal de Educação, em virtude do falecimento da 
sua titular, a senhora LUCIENE DE JESUS SILVA, RF 784.950.8, 
vínculo 1 (vaga 8268).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 476, DE 20 DE JUNHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 28.03.2018, a senhora 

MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA COSTA, RF 796.839.6, do car-
go de Coordenador I, Ref. DAS-11, do Centro de Referência de 
Assistência Social Cachoeirinha – CRAS Cachoeirinha, da Super-
visão de Assistência Social Casa Verde/Cachoeirinha – SAS CV, 
da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social – Gestão SUAS, da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social, constante do Decreto 58.103/18 
(vaga 13988).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 477, DE 20 DE JUNHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA, RF 

696.415.0, para, com opção pela remuneração do cargo que ti-
tulariza, nos dias 27 e 29 de junho de 2018, substituir o senhor 
PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL, RF 838.508.4, no cargo de 
Secretário Municipal, referência SM, da Secretaria Municipal de 
Gestão, em razão de seu afastamento para tratar de assuntos 
particulares.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 478, DE 20 DE JUNHO DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 13.06.2018, o senhor MARIO JOÃO 

SALVIATTO, RF 835.558.4, vínculo 1, do cargo de Diretor de 
Departamento Técnico, Ref. DAS-14, do Departamento Hospi-
talar Tide Setúbal, da Autarquia Hospitalar Municipal Regional 
Leste, da Secretaria Municipal da Saúde, constante dos Decretos 
42.098/02 e 47.107/06 e da Lei 16.122/15.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 479, DE 20 DE JUNHO DE 2018
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CMPU.
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o senhor ERIK CHICONELLI GOMES para, 

na qualidade de suplente e como representante da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Empreendedorismo, integrar o Con-
selho Municipal de Política Urbana – CMPU, nos termos do 
Decreto 56.268, de 22 de julho de 2015, e do Decreto 57.720, 
de 7 de junho de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogada a Portaria 71-PREF, de 27 de fevereiro 
de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 480, DE 20 DE JUNHO DE 2018
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CMPU.
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os senhores RENATO PARREIRA STETNER e 

JOÃO MANOEL SCUDELER DE BARROS para, na qualidade de ti-
tular e suplente, respectivamente, e como representantes da Se-
cretaria Municipal de Justiça, integrar o Conselho Municipal de 
Política Urbana – CMPU, nos termos do Decreto 56.268, de 22 
de julho de 2015, e do Decreto 57.720, de 7 de junho de 2017.

Art. 2º Cessar, em consequência, a designação dos senhores 
ANDERSON POMINI (designado por meio da Portaria 123-PREF, 
15 de maio de 2017) e ORLANDO CORREA DA PAIXÃO (desig-
nado por meio da Portaria 188-PREF, de 13 de julho de 2017) 
para integrar o referido Conselho.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 188-PREF, de 13 de 
julho de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 481, DE 20 DE JUNHO DE 2018
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTÁVEL - CADES.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os senhores FRANCISCO GALLEGO PEREI-

RA, RF 777.507.5, e TÁCITO LUCIO TOFFOLO DOS SANTOS, RF 
782.568.4, para, na qualidade de titular e suplente, respecti-
vamente, e como representantes da Secretaria Municipal das 
Prefeituras Regionais, integrar o Conselho Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES, em comple-
mentação ao mandato de 2018/2020, nos termos do disposto 
no artigo 34 da Lei 14.887, de 15 de janeiro de 2009.

Art. 2º Cessar, em consequência, a designação dos senhores 
CAREN VANESSA DINIZ e JOÃO CARLOS MARQUES GEMAQUE 
VILHENA (designados por meio da Portaria 495-PREF, de 15 de 
maio de 2018), para integrar o referido Conselho.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 482, DE 20 DE JUNHO DE 2018
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ INTER-

SECRETARIAL DE MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DO PDE.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição do Comitê Intersecretarial 

de Monitoramento e Avaliação da Implementação do Plano 
Diretor Estratégico – PDE, nos termos do Decreto 57.490, de 05 
de dezembro de 2016, alterado pelo Decreto 57.950, de 25 de 
outubro de 2017, para a inclusão dos seguintes membros:

I – Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento 
– SMUL

Coordenadorias de Licenciamento
Titular: SYLVIA REGINA RODRIGUES DAMIÃO
Suplente: CAROLINA BAPTISTA SUZUKI SILVA
II - Secretaria Municipal de Cultura – SMC
Titular: KARINA TERUMI KODAIRA URATANI
Suplente: GUILHERME GALUPPO BORBA
Art. 2º Cessar, em consequência, a designação das senhoras 

LUCILA DE ALMEIDA SAMPAIO MAGALHÃES, MARLY KIATAKE, 
DANIELLE CRISTINA DIAS DE SANTANA e DULCILEI DE SOUZA 
CIPRIANO (designadas por meio da Portaria 382-PREF, de 11 de 
dezembro de 2017), para integrar o referido Comitê.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 147, DE 20 DE JUNHO 

DE 2018
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora BRUNA DO NASCIMENTO SANTOS, 

RG 42.226.824-0-SSP/SP, para exercer o cargo de Assessor de 
Comunicação, Ref. AC, da Assessoria de Comunicação, da Au-
toridade Municipal de Limpeza Urbana, da Secretaria Municipal 
das Prefeituras Regionais, constante da Lei 13.478/2002 e do 
Decreto 57.576/2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 148, DE 20 DE JUNHO 
DE 2018

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Nomear a senhora GISELLE FLORES ARROJO PIRES, RF 

726.480.1, para exercer o cargo de Supervisor Técnico II, Ref. 
DAS-12, da Supervisão Técnica de Uso do Solo e Licenciamen-

tos, da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano, da Prefeitura Regional Santo Amaro, constante da Lei 
13.682/03 e do Decreto 57.576/17, vaga 14856.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 139-
PREF, ITEM 94, DE 13/06/2018, PUBLICADO NO 
DOC DE 14/06/2018

É o Título de Nomeação em referência apostilado para 
consignar que a nomeação da senhora RAIMUNDA MONTEIRO 
DE SOUZA, RF 778.732.4 (vaga 16100), é, excepcionalmente, a 
partir de 13.06.2018.

São Paulo, aos 20 de junho de 2018.
BRUNO COVAS, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 Of. 250/SMG-G/2018 - Secretaria Municipal de Gestão 

- Pedido de afastamento do Titular da Pasta - AUTORIZO o 
afastamento do senhor PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL, RF 
838.508.4, Secretário Municipal, referência SM, da Secretaria 
Municipal de Gestão, com prejuízo de vencimentos e das 
demais vantagens do cargo que titulariza, nos dias 27 e 29 de 
junho de 2018, para tratar de assuntos particulares.

2018-9.089.221-8 - Maria Tereza Alexandre – RF 
795.115.9/1 - Recurso em face do indeferimento do pedido de 
indenização por exercício de fato - I - Em face dos elementos 
de convicção constantes do presente, em especial, as manifes-
tações da Secretaria Municipal de Educação (fls. 25 a 27, 33, 
34, 40 e 41) e da Assessoria Técnica da Casa Civil, RECEBO 
o recurso interposto por MARIA TEREZA ALEXANDRE – RF 
795.115.9/1, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, por ine-
xistência de fatos novos que justifiquem a reforma pretendida, 
mantendo-se, assim, por seus próprios fundamentos, a decisão 
proferida pelo titular da referida Pasta, publicada no Diário Ofi-
cial da Cidade de 10 de maio de 2018. - II – Dou por encerrada 
a instância administrativa, nos termos do parágrafo 2º do artigo 
176 da Lei 8.989/79.

2018-9.089.227-7 - José Aparecido da Silva – RF 
524.360.2 - Recurso em face do indeferimento do pedido de 
indenização por exercício de fato - I - Em face dos elementos de 
convicção constantes do presente, em especial, a manifestação 
da Assessoria Técnica da Casa Civil às fls. 41/43 e da Secretaria 
Municipal de Educação - SME, às fls. 40, RECEBO o recurso 
interposto por JOSÉ APARECIDO DA SILVA – RF 524.360.2, e, 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, por inexistência de fatos 
novos que justifiquem a reforma pretendida, mantendo-se, 
assim, por seus próprios fundamentos, a decisão proferida pelo 
titular da referida Pasta, publicada no Diário Oficial da Cidade 
de 12/04/2018. - II – Dou por encerrada a instância administra-
tiva, nos termos do parágrafo 2º do artigo 176 da Lei 8.989/79.

2018-0.034.215-9 - Oi Móvel S/A (Advª Luciana Gil Fer-
reira, OAB/SP 268.496) - Pedido de cancelamento de multa 
– recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações da PR-MG, às fls. 60/62, da Asses-
soria Técnica de SGM/AJ, às fls. 63/65, e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, às fls. 66/71, a qual adoto como razão de deci-
dir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por OI MÓVEL 
S/A, por inexistirem fatos novos capazes de infirmar a legalida-
de da autuação questionada, mantendo-se, por consequência, 
o Auto de Multa nº 17-187.850-7 lavrado em 10/05/2017. - 2. 
Dou por encerrada a instância administrativa.

2018-0.034.222-1 - Oi Móvel S/A (Advª Luciana Gil Fer-
reira, OAB/SP 268.496) - Pedido de cancelamento de multa 
– recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações do Assessor Técnico da Secretaria 
do Governo Municipal e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por OI MÓVEL S/A., 
tendo em vista a falta de apresentação de fatos capazes de 
infirmar a legalidade da autuação questionada, mantendo-se, 
por consequência o Auto de Multa nº 17-187.120-1 lavrado 
em 08/05/17. - 2. Dou por encerrada a instância administrativa.

2018-0.034.230-2 - Oi Móvel S/A (Advª Luciana Gil Fer-
reira, OAB/SP 268.496) - Pedido de cancelamento de multa 
– recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações de PR-MG (fl. 59/61), do Assessor 
Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 62/64, e da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 65/71, NEGO PROVI-
MENTO ao recurso interposto por OI MÓVEL S/A, mantendo-se, 
por consequência, o Auto de Multa nº 17-187.841-8. - 2. Dou 
por encerrada a instância administrativa.

2018-0.034.232-9 - Oi Móvel S/A (Advª Luciana Gil Fer-
reira, OAB/SP 268.496) - Pedido de cancelamento de multa 
– recurso - 1. Em face dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações do Assessor Técnico da Secretaria 
do Governo Municipal e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por OI MÓVEL S/A., 
tendo em vista a falta de apresentação de fatos capazes de 
infirmar a legalidade da autuação questionada, mantendo-se, 
por consequência o Auto de Multa nº 17-187.129-4 lavrado 
em 08/05/17. - 2. Dou por encerrada a instância administrativa.

2003-1.067.616-5 - Arice Miyagi e Outro - Pedido de 
regularização de edificação – recurso - 1. À vista dos elementos 
que instruem o presente processo, em especial as manifesta-
ções da PR-CL, às fls. 69; fls. 72; e fls. 73, do Assessor Técnico de 
SGM/AJ, às fls. 83/85, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete 
às fls. 86/88, as quais adoto como razão de decidir, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por ARICE MIYAGI e outro, 
por falta de comprovação dos requisitos fixados no artigo 1º 
da Lei nº 13.558/2003 e por violação ao inciso IX do artigo 4º 
do referido diploma legal, da edificação destinada ao uso de 
prestação de serviços, categorias de uso S1.1 e S2.2, situada na 
Estrada de Campo Limpo, nºs 4.245, 4.249 e 4.249-A, zona de 
uso Z3/202, contribuinte 168.008.0015-4. - 2. Declaro encerra-
da a instância administrativa.

2003-1.063.503-5 - Igreja de Cristo Pentecostal do Brasil 
- Pedido de regularização de edificação – recurso - 1. À vista 
dos elementos que instruem o presente processo, em especial 
as manifestações da PR-IT, às fls. 117 verso/121, da Assessora 
Técnica de SGM/AJ, às fls. 128/130, e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete às fls. 131/132, a qual adoto como razão de de-
cidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por IGREJA DE 
CRISTO PENTECOSTAL DO BRASIL, pois não foram preenchidos 
os requisitos fixados no artigo 1º da Lei 13.558/2003, relativo ao 
pedido regularização da edificação destinada à “igreja”, subca-
tegoria de uso “E2-5”, situada na Estrada Dom João Nery, nº 87, 
Itaim Paulista, na antiga zona Z-3, contribuinte 134.506.0023-1. 
- 2. Declaro encerrada a instância administrativa.

2008-0.372.440-0 - TNL PCS S/A - Pedido de alvará de 
execução de ERB – recurso - 1. À vista dos elementos que 
instruem o presente processo, em especial as manifestações de 
SEGUR/CEUSO/SEL, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, as 
quais adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao re-
curso interposto por TNL PCS S/A nos termos da Lei 13.756/04, 
com a regulamentação dos Decretos 44.944/04 e 46.067/05, 
combinado com o inciso II do item 4.A.8 da Seção 4.A do Anexo 
4 do Decreto 32.329/92, relativo ao pedido de Alvará de Execu-
ção de ERB no imóvel localizado na Avenida Cásper Líbero, 58 
(Condomínio Edifício Santa Júlia), esquina com a Rua Coronel 
Batista da Luz, contribuinte 001.046.0296-1. - 2. Declaro encer-
rada a instância administrativa.

2012-0.346.927-2 - Claro S/A - Pedido de alvará de execu-
ção de ERB – recurso - 1. À vista dos elementos constantes do 
presente, em especial as manifestações dos técnicos de SEGUR, 
às fls. 433/436, de SMUL.G às fls. 439/440, da Assessoria Téc-
nica de SGM.AJ, às fls. 441/443, e da Assessoria Jurídica deste 


